
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 

 
 
PORTARIA N° 061/2022, DE 10 DE MAIO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei: 

CONSIDERANDO que ao Sistema Único de Saúde 
compete, dentre outras atribuições, executar as ações de 
vigilância sanitária – artigo 200, inciso II, da CF/1988 e 
compete a direção municipal do Sistema Único de Saúde 
executar serviços de vigilância sanitária – artigo 18, inciso IV, 
alínea “b”, da LOS 8.080/1990. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e 

aprimorar os procedimentos de rotina, de revisar os 
regulamentos sanitários internos, tornando-os mais claros e 
objetivos, favorecendo sua atuação da vigilância sanitária e 
contribuindo para a eficiência e efetividade de suas ações. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Constituir a Comissão para proceder à 

elaboração de minuta do Código Sanitário do município, 
nomeando para tanto os seguintes servidores: 

 
I – Andreia Vieira de Souza– Secretário Municipal 

de Saúde; 
II – Marcimeiry Ramos da Cruz Fonseca–

Coordenador de Vigilância Sanitária; 
III –  Loyanna Leão – Assessoria Jurídica; 
IV – Pedro  Henrique Mattos–  Secretaria de 

Finanças; 
V – Igor Araújo de Oliveira– Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. Os trabalhos da presente 

comissão serão desenvolvidos sob a Coordenação do (a) 
Secretário (a) Municipal de Saúde e em sua ausência o 
Coordenador/Gerente da Vigilância Sanitária Municipal. 

 
Art. 2º A Comissão de trabalho, num prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da publicação da presente 
Portaria, elaborará e, por meio do Secretário Municipal de  

 
Saúde, que encaminhará formalmente ao Prefeito Municipal 
através de sua assessoria. 

 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde, 

em face de pedido expressamente fundamentado, poderá 
prorrogar o prazo que se trata o caput, observado os critérios 
de conveniência e oportunidade. 

 
Art. 3º O funcionamento da Comissão trabalho dar-

se-á conforme diretrizes estabelecidas em comum acordo e 
reportadas pela sua coordenadoria aos seus membros. 

 
Art. 4º Seus membros deverão tempestivamente 

informar a coordenadoria sobre eventual impossibilidade de 
presença nas reuniões. 

 
Art. 5º Os membros poderão apresentar sistemática 

e oportunamente sugestões justificadas ao texto da minuta, 
nas reuniões ou por meio eletrônico, ao Coordenador para 
análise da Comissão. 

 
Art. 6º A Assessoria Jurídica prestará apoio 

necessário ao regular desenvolvimento das atividades da 
Comissão de trabalho no que tange aos aspectos legais. 

 
Art. 7º Os servidores constantes desta portaria 

exercerão as atividades a ela inerentes concomitantemente 
com as atribuições de suas respectivas funções, não gerando 
assim qualquer ônus adicional ao município. 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 
dias do mês de maio de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 062/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Solicitar reembolso diária realizada em 29 

e 30 de abril, com deslocamento a Cidade de Barra do Ouro, 
viagem de cunho instrucional, Paulo Hernandes Moura Lima, 
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, nos dias 29 e 30 de 
abril de 2022. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais).   Totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais). 

 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS Nº 434 – TERÇA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2022. 

 
2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 
dias do mês de maio de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 063/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento da Servidora 

Ângela Maria Almeida dos Santos – Coordenadora do 
CRAS, a Cidade de Palmas nos dias 24 a 26 de maio. 
Participar de capacitação sobre preenchimento de relatório 
mensal de atendimentos no CRAS. 

                         
             Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 

e ½ (duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 220,00 
(trezentos e vinte reais).   Totalizando R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais). 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 
dias do mês de maio de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 064/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Autorizar o reembolso de ½ diária ao 

servidor Sergio Henrique Barnabé- Motorista, lotado na 
secretaria de Administração, em viagem a Cidade de Palmas 
no dia 13 de maio de 2022, ao posto de atendimento da 
Previdência, em companhia de menor   para avaliação social. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 
dias do mês de maio de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N° 069/2022, DE 10 DE MAIO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei: 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 0239ª, de 09 de fevereiro de 2010 (Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do município de Bom Jesus 
do Tocantins);  

 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº. 059/2022 de 29 

de abril de 2022 que “REGULAMENTA A CONCESSÃO E 
GOZO DE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder Licença Prêmio a Servidora 

Rosa Carvalho da Silva,  com posse em 01 de abril de 2004, 
conforme Decreto de Nomeação 05/2004, com  lotação atual 
na secretaria Municipal de Meio . 

 
Parágrafo Único: a Licença que o servidor requer, 

refere-se ao quinquênio de 01 abril de 2011 a 01 de abril de 
2016. Com período de gozo de 02 de maio a 02 de agosto de 
2022.  

               
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. Com 
efeito a partir de 02 de maio. 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 
dias do mês de maio de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2021 

 
Processo n° 535/2021. 

 
Contrato nº 011/2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, instituição de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 
o nº 12.502.305/0001-80, com sede na Avenida Tocantins, 
S/N°, setor pedra branca, Bom Jesus do Tocantins, Estado do 
Tocantins. 
Contratada: Vólus Instituição de Pagamento Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
03.817.702/0001-50, estabelecida na Rua Rosulino Ferreira 
Guimarães, nº 839, Centro, Rio Verde/GO. 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) no valor total do contrato. 
Total do contrato R$ 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e 
quinhentos reais). Total do aditivo R$ 44.625,00 (quarenta e 
quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
 
Valor: R$ 44.625,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais). 
Data de assinatura: 02 de maio de 2022. 
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Signatários: Andreia Vieira de Sousa, Gestora do Fundo, 
Contratante e Antônio Rodrigues Faria, Representante Legal, 
Contratado. 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
007/2021 

 
Processo n° 535/2021. 
Contrato nº 007/2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Educação e Cultura, 
instituição de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 31.466.854/0001-91, com sede na 
Avenida Tocantins, s/n, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 
Contratada: Vólus Instituição de Pagamento Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
03.817.702/0001-50, estabelecida na Rua Rosulino Ferreira 
Guimarães, nº 839, Centro, Rio Verde/GO. 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) no valor total do contrato. 
Total do contrato R$ 150.750,00 (cento e cinquenta mil 
setecentos e cinquenta reais). Total do aditivo R$ 37.687,50 
(trinta e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
Valor: R$ 37.687,50 (trinta e sete mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
 
Data de assinatura: 02 de maio de 2022. 
 
Signatários: Itamar Lopes Batista Lima, Gestora do Fundo, 
Contratante e Antônio Rodrigues Faria, Representante Legal, 
Contratado. 
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